
IBGE. Registrar crianças é o primeiro passo para acesso a serviços de saúde, educação e proteção social

¬ RIO DE JANEIRO.  O percen-
tual de nascimentos não re-
gistrados em cartórios do 
país baixou de 1,05%, em 
2023,  para  0,95%,  em  
2024, segundo dados divul-
gados ontem pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Es-
tatística (IBGE). Esta é a pri-
meira vez que o indicador, 
chamado de “sub-registro”, 
fica abaixo de 1%. Com is-
so,  renovou a mínima da 
série histórica iniciada em 
2015, quando a proporção 
estava em 4,21%.

As desigualdades regio-
nais, porém, não desapare-
ceram.  Norte  (3,53%)  e  
Nordeste (1,34%) mantêm 
taxas  significativamente  
mais altas do que Centro-
Oeste  (0,58%),  Sudeste  
(0,26%) e Sul (0,25%), de 
acordo  com  o  IBGE.  En-

quanto  o  indicador  foi  de  
13,86%  em  Roraima,  ele  
marcou apenas 0,12% no Pa-
raná. Estes são os dois extre-
mos do ranking de estados.

CIDADANIA.  A  proporção  de  
0,95% corresponde a 22,9 
mil meninos e meninas sem 
identidade legal no país, de 
um total  de quase 2,4 mi-
lhões de nascidos vivos em 

2024. O registro das crian-
ças é o primeiro passo para 
o acesso a serviços de saú­
de, educação e proteção so-
cial. Segundo o instituto, a 
ausência dele é uma barrei-
ra ao pleno exercício da ci-
dadania e aos direitos garan-
tidos pela Constituição e pe-
lo Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA).

Para calcular o sub-regis-

tro, a pesquisa faz um parea-
mento entre duas bases de 
dados: a do registro civil, ob-
tida pelo IBGE junto aos car-
tórios, e as informações do 
Ministério  da  Saúde  sobre  
nascidos vivos.

FATORES FACILITADORES.  Uma 
combinação de fatores pode 
explicar a queda do indica-
dor ao longo da série históri­

ca, apontou o instituto. Uma 
das questões é a instalação 
de unidades de registro civil 
interligadas a maternidades. 
“Logo após o parto, os pais 
da criança já podem provi-
denciar o registro de nasci-
mento dentro do hospital ou 
da maternidade. É um fator 
que vem  propiciando  essa  
queda”,  disse Jailson Man-
gueira Assis, analista da pes-
quisa do IBGE.

Assis também citou possí­
veis impactos da gratuidade 
na emissão de certidões de 
nascimento,  da  realização  
de mutirões  de regulariza-
ção de documentos e da inte-
gração de sistemas informati-
zados de cartórios e estabele-
cimentos de saúde.

O  sub-registro  foi  de  
0,83% em nascimentos ocor-
ridos em hospitais em 2024, 
patamar abaixo dos verifica-
dos em estabelecimentos de 
saúde  sem  internação  
(2,23%)  e  domicí l ios  
(9,26%). (Leonardo Vie-
celi/ Folhapress)

Sub-registro

7
RIO DE JANEIRO. O IBGE 
ainda investiga o sub-

registro de mortes, ou seja, 
a proporção de óbitos que 
ocorrem no ano de referên­
cia e que não são oficializa-
dos até o primeiro trimes-
tre do ano seguinte. Esse da-
do baixou de  3,55%,  em 
2023, para 3,4%, em 2024, 
menor patamar da série, ini-
ciada em 2015.

A taxa de 3,4% corres-
ponde a 52,5 mil  mortes  
não listadas em cartório em 
2024, de um total estimado 
em 1,5 milhão. Mais uma 
vez, Norte (11,36%) e Nor-
deste (7,84%) mostraram 
percentuais acima do dado 
nacional. Sudeste (0,76%), 
Sul (0,91%) e Centro-Oes-
te (2,25%) ficaram abaixo.

Segundo o IBGE, as “dis-
paridades refletem diferen-
ças  em  infraestrutura  de  
saúde, densidade de cartó­
rios de registro civil, carac-
terísticas demográficas (po-
pulação rural,  indígena e  
quilombola) e níveis de de-
senvolvimento socioeconô­
mico”. (LV/Folhapress)

Desigualdades 

regionais seguem: 

Norte e Nordeste 

têm taxas mais altas 
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Lei. Ausência de registro é barreira ao exercício da cidadania e aos direitos individuais e coletivos

Brasil apresenta menor índice 
de nascimentos sem registro 

Mortes não 
relatadas
caem a 3,4%
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